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DECRETO NO 5845 DE 01 DE AGOSTO DE 2022

DISPõE soBRE A ABERTURA oT CnÉoTTo

ADICIONAL SUPLEMENTAR PARÂ o
rxencÍcro DE 2022 e oÁ ournns
pnovroÊrucras

O Prefeito MunÌcìpal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Atigo 60 e Inciso I do Artigo 80 da Lei MunÌcípal no 1.637 de 02 de

Dezembro de 2021, publícada em 02 de Dezembro de 2021

DECRETA

Art. 10 ' Fica abefto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

lt4unicípio de Missaì para o exercício financeiro de 2022 no valor de R$ 771,200,00

(setecentos e setenta e um mil e duzentos reais) para suplementar os seguintes

programas:

03,OOO - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
O3,OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO, MATRIAL E PATRIMONIO
04.122.0003-2-009 - Gestão da Administração, Material e Patrimônio

0430 - 3350.43.00 - 000 - Subvenções-Sociais ............... ....... R$ 20.000,00
07.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçAO, CULTURA E ESPORTE
O7,OO1 _ DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1590 - 3390.30.00 - 103 - MaterÌal de Consumo..,.. R$ 50.000,00
1620 - 3390.36.00 - 103 - Outros Servìços de Terceiros - Pessoa Física .......... R$ 24.000,00

,1640 - 3390,39.00 - 103 - Outros Serviços de Terceìros - Pessoa Jurídica ....... R$ 60.000,00
12.361.0006-2-036 - Transporte Escolar Municipal e Estadual
1720 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 60.000,00

12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
2100 - 3390.30.00 - 103 - lvÌaterial de Consumo..... R$ 25.000,00
2i30 - 3390.36.00 - 103 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.......... R$ 45.000,00

2150 - 3390.39.00 - 103 - Outros Servìços de Terceìrod- Pessoa Jurídica....... R$ 20.000,00

O8,OOO - SECETARIA DE SAúDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde

2820 - 3190.11.00 * 303 - Vencimentos e Fixas-Pessoal Civil ................,.....,. R$ 300.000,00

1O,OOO - SECRETARIA DE INDúSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
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22.661.0012- 1-081 - Fomento IndustrÌal e Comercial
4065 - 4490.52.00 - 000 - Equipâmentos e Material permanente Rg 167.200,00
TOTA1..,.....,... ...............Rg 77L.2OO,OO

Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aftigo

anterior, será utilizado o superávit de fontes do Balanço de 202L e anulação parcial de

dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no artÌgo 43, g 10, incisos I e III da

LeÌ Federal no 432O164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres...,........... .,.....,, Rg 187.200,00

. Anulação Parcial:
O7,OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1460 - 3190.11.00 * 000 - Vencimentos e Fixas-pessoal CìvÌl ..,..................... Rg 224.000,00
1650 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica....... Rg 60.000,00
O8,OOO _ SECETARIA DE SAúDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2840 - 3190.13.00 - 000 - Obrigações Patronais.......... ........ Rg 300.000,00
TOTA1,.........., .........,.....Rg 77L.2OO,OO

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABÌNFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE IV]ISSAL, 01 DE AGosTo DE 2022

-4+-Adilto'Lúis Ferrari
Prefeito Municipal
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